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LEI COMPLEMENTAR M UNIC IPAL N° 305, 21 DE FEVEREIRODE 2019.

"D ispõ e  sob re  re a ju s te  dos v a lo re s  das re fe rê nc ias  dos 
sa lá rio s  dos fu n c io n á rio s  pú b licos  m u n ic ip a is  para o 
exe rc íc io  de 2019 e dá o u tra s  p ro v id ê n c ia s ".

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprova e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

A rt ig o  I o - O Item  02 do Anexo I I  da Lei Complementar n° 286, de 21 de 
março de 2017, so fre rá  re a ju s te  a c o n ta r desde I o de ja n e iro  de 2019 , em  3 ,7 5 %  

■sara as re fe rê nc ias  A -01  a T -01 , índice possível para minorar as perdas salariais 
adotado pela Administração Municipal ao conceder aos seus servidores a "revisão geral 
anual", nos termos dos artigos 89, X, 143, 144 e 158, todos da Lei Orgânica Municipal e na 
forma da Lei, passa a te r a seguinte redação;

ANEXO II, Tabela 2

Referência A-01 952,28
Referência B-01 971,10
Referência C-01 1.016,42
Referência D-01 1.107,05
Referência E l-O l* 1.222,51
Referência E-01 1.334,72
Referência F-01 1.596,92
Referência G-01 1.728,56
Referência H-01 1.909,83
Referência I-O l 2.302,59
Referência 1-01 2.447,17
Referência K-01 2.768,71
Referência L-01 3.324,40
Referência M-01 4.484,32
Referência N-01 4.914,85
Referência 0-01 5.182,44
Referência P-01 5.482,40
Referência Q-01 7.199,09
Referência R-01 8.638,47
Referência S-01 10.075,70
Referência T-01 11.129,89

*  E l-O l - Agente Comunitário de Saúde /  Agente de Endemias de Saúde 
Federal 12.994 de 17 de junho de 2014.
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